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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.02.24.1 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na Rua 

Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu representante 

legal, vem, apresentar I M P U G N A Ç Ã O , face ao Edital epigrafado. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAL 

 

Ao analisar o edital é possível identificar questões que são altamente restritivas 

de tal forma de irão onerar consideravelmente o valor da contratação. 

Trata-se da definição do critério de julgamento por LOTE. 

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - LOTE  

 

Constata-se no edital que essa respeitável Administração definiu como critério 

de julgamento, o MENOR PREÇO POR LOTE. 

Com o devido respeito, a organização dos itens em LOTE materializa-se como 

exigência de caráter restritivo e atenta contra a economicidade. 

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do 

certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que 

formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com 

cautela, razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os 

itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as 

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. 
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Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitações por itens e de licitação por 

lotes, conforme entendimento da Corte de Contas: 

 

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único 

procedimento licitatório, que podem apresentar, cada qual, certame 

distinto. De certo modo, está-se-á realizando “diversas licitações” em um 

só processo, em que cada item, com características próprias, é julgado 

como se fosse uma licitação em separado, de forma independente (...). 

Deve o objeto da licitação ser dividido em itens (etapas ou parcelas) 

de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. Deve ficar comprovada 

a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo o melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a preservação da 

economia de escala. (...).  

Licitação em lotes ou grupos, como se itens fossem, deve ser vista com 

cautela pelo agente público, porque pode afastar licitantes que não possam 

habilitar-se a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou 

grupos, com prejuízo para a Administração. 

Em princípio, essa divisão só se justifica quando o lote ou grupo for 

constituído de vários itens para um só local ou ambiente. Por exemplo: 

compra de móveis , em que todos os itens constantes do lote ou grupo, 

destinadas a um determinado ambiente, devem ser adquiridos de uma só 

empresa, de forma a manter idêntico estilo, modelo, design, etc.”  

 

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se 

justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração 

da vantagem dessa, posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma, sendo 

diminuída, já que impõe-se a um único licitante a cotação de preço global para todos os 

itens que compõem o lote. 

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado e represente a sua divisão no 

maior número de parcelas possíveis que forem viáveis técnica e economicamente, com 

vistas à ampliação da competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23, §1º, da 

Lei nº 8.666/1993. 
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Ainda sobre o assunto, vale ressaltar o enunciado da Súmula 247 TCU que trata 

do parcelamento do objeto nos certames licitatórios: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não pode preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou completo ou perda de economia da escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 

essa divisibilidade.” (Grifamos). 

 

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência, o TCU indicou ser o 

parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao 

interesse público, através do Acórdão 3.009/2015 – Plenário. 

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampliação da disputa, 

norteador da elaboração do ato convocatório, que relaciona-se à competitividade, às 

cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste 

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da 

Constituição Federal).  

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação 

dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem 

limitar a competitividade na licitação. 

O inciso do §1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/1993 ressalta ser vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.  

O inciso II do mesmo dispositivo possui resquício dessa vedação ante a proibição 

de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. 
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Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo 

fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição 

de competição. Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na 

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, 

tendo em vista que a licitação destina-se  a garantir não só a seleção da proposta mais 

vantajosa como também a observância do princípio constitucional da  isonomia. 

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum 

modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. 

Inclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do 

certame, como já deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 – Plenário). 

Em última instância, a inobservância dos princípios licitatórios restringirá, ainda 

que de forma reflexa, o princípio da competição.  

De forma, objetiva, o edital de licitação deve estabelecer o essencial, necessário 

ou suficiente para a habilitação e execução contratual. Caso contrário, genericamente ou 

de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por impugnações. 

Em consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados 

por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor preço 

global por grupo/lote, o relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência pacífica 

do TCU é no sentido de que: 

 

“no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição 

por preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser 

devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a 

aquisição futura de itens isoladamente.” Relacionando diversos julgados 

que consolidaram tal entendimento. 

 

Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23 §1º, da Lei nº 8.666/1993 e a 

Súmula nº 247 do TCU afirmam o princípio do parcelamento (ou dualidade) do objeto como 

regra, e que a Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais que 

afastam o dever de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos grupos 

simplificaria a atividade de gerenciamento administrativo. 
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O relator prosseguiu apresentando os riscos da utilização indiscriminada da 

adjudicação por preço global de grupo de itens, tais como a restrição ao universo de 

participantes, a ameaça ao princípio da competitividade, o aumento nos riscos de 

contratação antieconômica e a concorrência de jogo de planilha. 

Propôs, então, as seguintes respostas ao consulente, as quais foram acatadas 

pelos demais ministros:  

 

“9.2.2.a jurisprudência pacífica do TCU [...] é no sentido de que, no 

âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por 

preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser 

devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a 

aquisição futura de itens isoladamente [...]; 9.2.3. no âmbito das licitações 

para registro de preços realizada sob a modelagem de aquisição por preço 

global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes 

circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, 

respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 

ao vencedor seja o menor preço válido ofertado parar o mesmo item na 

fase de lances; 9.2.4. no âmbito do sistema de registro de preços, não é 

admissível a aquisição /contratação avulsa de item não registrado, uma vez 

que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para 

registro de preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem 

classificados para assinar as atas de registro de preços, sendo possível, 

única e exclusivamente,  a contratação com as empresas vencedoras para 

fornecimento dos itens nelas registrados [...]” (TCU, Acórdão nº 1.347/2018 

– Plenário). 

 

Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei 

8.666/1993 e da Súmula /TCU 247, quando o objeto é divisível e não há prejuízo para o 

conjunto a ser licitado, é obrigatória. 
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Não obstante todos os aspectos legais acima demonstrados, cumpre ressaltar 

ainda que, na prática, a definição do objeto em lotes, dificilmente será possível alcançar o 

menor preço para cada item, afinal, somente aqueles que possuam todos os itens 

constantes do lote estarão aptos a participar da disputa. 

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão 

para cotar todos os itens de um mesmo lote, afinal, ainda que os produtos possuam o 

mesmo gênero, podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter fabricantes 

específicos para cada produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos, ampliando a 

competitividade e obtendo o menor preço possível. 

Daí porque o tipo Menor Preço Por ITEM permite o MAIOR NÚMERO DE 

PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa entre os interessados sem, com isso, 

comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

3. PRINCIPAL OBJETIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos processos 

licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os cofres Públicos.  

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia 

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha 

um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da 

Administração, exatamente o que prevê art. 3º, §1º da Lei de Licitações (8.666/1993): 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos seus correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
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seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato." (Grifamos) 

 

Não bastasse a clareza da regra imposta pelo dispositivo acima, tem-se ainda a 

mesma regra prevista no art. 3º, da Lei 10.520/2002 (Lei dos Pregões): 

 

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...); 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição”. 

 

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos 

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação 

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da 

competitividade entre as licitantes: 

 

“A vantagem se caracteriza em face da adequação e satisfação ao 

interesse público por via da execução do contrato. A maior vantagem 

possível configura-se pela conjugação de dois aspectos complementares. 

Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte 

da Administração: o outro se vincula à prestação ao cargo do particular. A 

maior vantagem se apresenta quando a Administração assume o 

dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obriga a 

realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma 

relação de custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação do 

menor custo e maior benefício para a Administração. (...) a CPL não pode 

furtar-se ao cumprimento estrito desses dispositivos, sob pena de 

incorrer em crime de responsabilidade pelos sérios prejuízos que 

podem ser causados ao erário público”. (Grifamos) 
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Do mesmo modo, o Prof. Jessé Torres Pereira Junior: 

 

“Selecionar a proposta mais vantajosa é, a um só tempo, o fim do interesse 

público que se quer alcançar em toda licitação (sentido amplo) e o resultado 

que se busca em cada licitação (sentido restrito). Licitação que não instigue 

a competição, para dela surtir a proposta mais vantajosa, descumpre sua 

finalidade legal e institucional”.  

 

É solar que a escolha da marca do produto ceifa do certame TODAS AS DEMAIS 

FABRICANTES, apesar de possuírem o produto com as exatas características 

técnicas previstas no edital, reduzindo a competitividade. 

 

4. PEDIDO  

 

Diante de todo o exposto, requer seja alterado o critério de julgamento para 

ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do certame aquelas licitantes que não trabalham com 

todos os produtos listados – ainda que haja similaridade entre eles. 

Assim, ter-se-á promoção da competitividade e isonomia entre as licitantes, 

atendendo a todas as regras estabelecidas pela Lei de Licitações e Lei de Pregões. 

 

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgãos que – ao se depararem 

com os argumentos ora apresentados – se dignaram de alterar o edital em prol da isonomia, 

da competitividade e da obtenção da proposta mais vantajosa para os cofres Públicos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 4 de março de 2021. 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 











































VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ No. 05.343.029/0001-90 
NIRE: 32201720961 

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 1101, Copacabana, Rio de Janeiro, 
RJ - CEP 22.010-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.168-2, 
expedida pelo IFP/RJ e do CPF no. 633.791.987-49 e VERONICA VIANNA 
VILLAÇA SZUSTER, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de 
bens, assistente social, residente e domiciliada à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 
1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira 
de identidade n° 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF\MF 
sob o n° 266.539.151-1 5, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, que gira nesta Cidade do Espírito Santo, sob a denominação social de 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit 1, 
Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ sob o nr. 05.343.029/0001-90, 
cujo contrato social encontra-se arquivado na JUCEES sob no. 32201720961, têm 
entre si de comum acordo alterar as cláusulas do contrato social de constituição 
e dar nova nomenclatura às cláusulas, em virtude da seguinte resolução: 

Cláusula la.:  Do objeto social e atividades 

Os sócios resolvem alterar o objeto social da Matriz incluindo as atividades: 
(CNAE 8640-2/02) Laboratórios clínicos. 
(CNAE 8640-2/99) Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica. 
(CANE 8660-7/00) Atividades de apoio à gestão de saúde. 

Os sócios resolvem alterar o objeto social da Filial inscrita no CNPJ 
05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, incluindo a atividade: 
(CNAE 82.20-2-00) Atividades de teleatendimento. 

Os sócios resolvem destacar o valor de capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
atividade de Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-medico-hospitalares. 



VIGESIMA OITAVA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 2 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

1kfMi 
Cláusula 2a.:  Da Baixa de Filial 

Os sócios resolvem extinguir as filiais: 

a) Estabelecida na Avenida Dei Rey 111, saia 210, Bi C - Condomínio Monterey 
Comercial Caiçara, Bairro: Caiçaras, Belo Horizonte, MG - CEP: 30775-240, 
inscrita no CNPJ 05.343.029/0007-85, e NIRE 3 19 O 2 6 9 7 6 7- 1 

b) Estabelecida na Rua Buenos Aires, 112, piso 2, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
20.070-022, inscrito no CNPJ 05.343.029/0006-02, e NIRE 3390145162-0. 

- DISPOSICÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais Cláusulas do Contrato 
Social. E, finalmente, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, que passa 
reger-se pelas seguintes Cláusulas e condições: 

11i;LiL'I1IiNL 	RI'] II '71 .I.I 

JosÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial 
de bens, administrador de empresa, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 1101, Copacabana, Rio de Janeiro, 
RJ - CEP 22.010-000, portador da carteira de identidade no. 03.684.168-2, 
expedida pelo IFP e do CPF no. 633.791.987-49 e VERÕNICA VIANNA 
VILLAÇA SZUSTER, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de 
bens, assistente social, residente e domiciliada à Avenida Atlântica, nro. 804, apt. 
1101, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.010-000, portadora da carteira 
de identidade n° 24.834.394-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF\MF 
sob o n° 266.539.151-15, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, que gira nesta Cidade do Espírito Santo, sob a denominação social de 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, sediada Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit 1, 
Serra - ES - CEP 29.168-030, cujo contrato social encontra-se arquivado na 
JUCEES sob no. 32201720961, em virtude da alteração havida, resolveram os 
sócios dar nova nomenclatura às cláusulas do contrato social de constituição, 



VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ No. 05.34302910001-90 
NIRE: 32201720961 

consolidando-o em um único instrumento que passará a reger-se pelas condições 
seguintes em acordo com a lei no. 10.406/2002 CC, de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula Ia.:  A Sociedade gira sob a denominação social de MEDLEVENSOHN 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
e nome fantasia MEDLEVENSOHN. 

Cláusula 2a.:  A sociedade tem por objetivo: 

Comércio Atacadista: 
Comércio Atacadista de Instrumentos e materiais p/ uso médico, cirúrgico, 
Hospitalar e de laboratórios; 

Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios; 
Comércio Atacadista de calçados; 
Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
Comércio Atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
Comércio Atacadista de Cosméticos e produtos de perfumaria; 
Comércio Atacadista de produtos de higiene pessoal; 
Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
Comércio Atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico; 
Comércio Atacadista de equipamentos de informática; 
Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos, 
partes e peças; 
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários; 
Importação e exportação dos produtos e mercadorias acima mencionados. 
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Prestação de Serviços: 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
Assessoramento ao usuário na utilização de sistemas; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-medico-hospitalares; Para esta atividade destaca-se o 
capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Consultoria em Tecnologia da informação; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda- móveis; 
Organização logística do transporte de carga; 
Carga e descarga; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
Depósito de mercadorias em geral; 
Laboratórios clínicos; 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica; 
Atividades de apoio à gestão de saúde; 
Atividades de Teleatendimento. 

Parágrafo 1 - A filial estabelecida na Rua Dois s/n - Quadra 008, 
Lote 008 sala 002 - Civit 1 - Serra - ES CEP 29.168-030, inscrita sob o 
CNPJ 05.343.029/0002-70 e NIRE 3290039774-4, exerce as mesmas 
atividades da Matriz e atividade de teleatendimento; exceto as atividades 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis, Organização logística do transporte de carga, Carga e 
descarga, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, interm unicipal, interestadual e internacional, Manutenção e 
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas. 

PI, 
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Parágrafo 2 - A filial estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812, 
Pompéia, São Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrita 	no 	CNPJ 
05.343.029/0004-32, 	e 	NIRE 3590491075-9, exerce as mesmas 
atividades da matriz com inclusão da atividade de call center. 

Parágrafo 3— A filial estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 240  
andar e cobertura, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2001 0-120, inscrito no 
CNPJ 05.343.029/0003-51, e NIRE 3390122140-3, exerce apenas 
atividade de consultoria em tecnologia da informação e atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços. 

Parágrafo 4 - A filial estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 
006, Galpão fundos, Civit 1, Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 
05.343.029/0005-13, e NIRE 3290052400-2, exerce apenas atividade de 
Depósito de mercadorias em geral - CNAE 5211-7/99. 

Cláusula 3arn.  A sociedade está sediada na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 
008, Civit 1, Serra - ES - CEP 29.168-030. 

Filial 1 - Estabelecida na Rua Dois s/n - Quadra 008, Lote 008 sala 002 - 
Civit 1— Serra - ES CEP 29.168-030, inscrita sob o CNPJ 05.343.029/0002-
70, e NIRE 3290039774-4. 
Filial 2 - Estabelecida na Rua do Mercado, nro 11, 240  andar e cobertura, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-120, inscrito no CNPJ 
05.343.029/0003-51, e NIRE 33901 22140-3. 
Filial 3 - Estabelecida na Avenida Pompéia, 1.810/1.812, Pompéia, São 
Paulo, SP, CEP 05022-001, inscrito no CNPJ 05.343.029/0004-32, e NIRE 
3590491075-9. 
Filial 4— Estabelecida na Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 006, Galpão fundos, 
Civit 1, Serra - ES - CEP 29.168-030, inscrito no CNPJ 05.343.029/0005-1 3, 
e NIRE 3290052400-2. 

A Sociedade pode ainda abrir outras filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional, por deliberação dos sócios cotistas; 	

#11  ^ 
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Parágrafo 1.: O faturamento e entrega das mercadorias poderá ser 
realizado através da Matriz e/ou Filiais. 
Parágrafo 2.: A venda das mercadorias poderá ser feita através do 
telemarketing e e-commerce. 
Parágrafo 3.: O prazo de duração da sociedade é indeterminado; 
Parágrafo 4.: As filiais giram com o capital da Matriz. 

CAPÍTULO II— CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4a.:  O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos 
mil reais), dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) cotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente Subscrito e Integralizado, 
fica assim o novo Capital Social distribuído entre os sócios: 

-JOSE MARCOS SZUSTER - 1.350.000 (Um milhão trezentos e cinquenta mil), 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 1.350.000,00 (Um 
milhão trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em 
moeda corrente do País. 
VERÕNICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER - 150.000 (Cento e cinquenta mil), 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente do País. 

O capital fica assim distribuído entre os sócios: 

. So cios N° Cotas 
Valor . 	. 	. Unitano Valor Capital 

José Marcos Szuster 1.350.000 R$ 10O R$ 1350 000,00 90 
VerônicaVannaVillaça Szuster 150 000 R$ 1,00 R$ 150.00000 10 
T6ta1 1.500:000 R$ 1,00 R$1.500.000,00 100 

: Cada cota corresponde a um voto nas Deliberações Sociais; 

Cláusula Sa.:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social; 
)j.Os sócios ficam desde já dispensados de prestarem caução. 
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Cláusula 6a.:  Sempre que qualquer dos sócios pretender alienar suas cotas no 
todo ou em parte, os demais sócios terão preferência para aquisição das cotas 
oferecidas à venda, na proporção de sua respectiva participação no Capitat social, 
subscrito e integralizado; 

jO sócio que pretender alienar suas cotas comunicará aos demais, por escrito 
sua intenção, indicando claramente o valor pretendido e as condições de 
pagamento; 
b)i.Os demais sócios terão o prazo de 10 (dez) dias para manifestar sua intenção, 
marcando-se a data para efetivação da transação; 

j.É facultado aos demais sócios em todas as hipóteses, deliberar que aquisição 
se faça, total ou parcialmente pela própria sociedade; 
)j..Nos casos em qualquer dos sócios não desejar exercer sua preferência, é 

facultado aos demais sócios dividirem entre si as cotas que caberiam a este sócio; 

Cláusula la.:  A morte, internação ou insolvência de qualquer dos sócios, não 
acarretará a 
dissolução da sociedade, a qual continuará a existir com os cotistas 
remanescentes e os herdeiros ou curador de sócio falecido, interdito ou 
insolvente; 

)j.A manifestação da vontade dos herdeiros de serem admitidos na sociedade 
deverá ser feita por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da 
notificação que, a respeito, a sociedade se obriga a fazer-lhes ficando claro que 
o silêncio dos herdeiros neste prazo, será considerado como recusa; 
b.)j.Quando os herdeiros não desejarem ser admitidos na sociedade, o interesse 
do cotista falecido será computado de acordo com o Balanço do último exercício 
social e pago em dinheiro, a quem de direito, em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, sem juros, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias 
após o decurso do prazo referido no item anterior; 
)j...Fica, entretanto assegurado, aos cotistas remanescentes o direito de 

preferência para a aquisição das cotas do falecido, nas mesmas condições 
descritas e estipuladas no item anterior; 
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Cláusula Sa.:  A Sociedade será administrada pelos sócios indistinta, 
isoladamente e individualmente, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial; 

).Ao término do cada exercício social, 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas; 
)j..Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador e ou administradores 
quando for o caso; 

LOs sócios poderão fazer-se representar por procurador, mediante a outorga 
de procuração pública ou privada, com poderes específicos para o ato; 

Sociedade poderá indicar procuradores para fins específicos, mediante a 
outorga de procurações públicas ou privadas, que terão prazo de validade de até 
um ano, exceto aquelas que confiram poderes da cláusula ad judicia." 

Parágrafo único: Nos termos do artigo 10  que alterou o item 3.1.1.1, 
alínea a, item i do DOC-ICP-05, versão 3.7 da RESOLUÇÃO No 107, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2015, ICP-BRASIL, o sócio 
administrador/sociedade poderá fazer-se representar por procurador 
mediante a outorga de procuração pública, com poderes específicos 
para atuar perante a ICP-Brasil e com prazo de validade de até 90 
(noventa) dias 

Cláusula ga.:  É vedado aos sócios utilizarem a firma em documentos de favor, 
tais como: garantias, avais, fianças e ou cauções em favor de terceiros e da 
própria sociedade, bem como ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização expressa do outro sócio; 

Cláusula lOa.:  Os sócios Administradores terão direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore, até o limite máximo previsto na Legislação do Imposto de 
Renda; 	 40 
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Cláusula lia.:  Todas as deliberações dos cotistas, inclusive e especialmente, 
aquelas que importarem em alterações contratuais, serão válidas quando 
tomadas por todos os sócios; 

Cláusula 12a.:  As deliberações dos contistas serão tomadas em reunião, a ser 
convocada para cada caso, por qualquer dos sócios; 

qItuj!I!Á 	IZN['i [IM.I'i 

Cláusula 131: o exercício social encerrar-se-á no dia 31 de Dezembro de cada 
ano, quando se levantará o Balanço Geral para apuração dos lucros e ou 
prejuízos da sociedade. O saldo dos lucros líquidos apurados, depois de feitas as 
necessárias amortizações e provisões, ficarão à disposição dos cotistas, que em 
reunião ordinária, deliberarão sobre seu destino; 

Cada sócio participará nos lucros ou nos prejuízos da sociedade, 
proporcionalmente à sua participação no Capital Social; 

i1IIt!I'1'À 1 1 [øluJLiLW 

Cláusula 14a.:  A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou 
por deliberação dos cotistas representando a totalidade do Capital social, em 
reunião extraordinária, quando então será eleito o liquidante e indicada a maneira 
como será feita a liquidação; 

CAPÍTULO VIII— DISPOSICÕES GERAIS 

Cláusula 15a•;  Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, aplicando-se as 
disposições da legislação específica; 
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Cláusula 16a.:  Do Foro 

Os sócios elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro como único competente para 
dirimir questões entre elas suscitadas, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja; 

Cláusula 17a  Do DesimDedimento: 

O Administrador e ou Administradores declara (m), sob as penas da lei, de que 
não está (ão), impedido (s) de exercer (em) a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os 
efeitos dela, a pena que vende, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade; 

Os sócios declaram neste ato, que não estão incursos em nenhum crime previsto 
em Lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil; 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

, 03 de julho de 2020. 

VER NICA VIANNA VI LAÇA SZUSTER 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2020 14:49 SOB Nº 20200402420. 
PROTOCOLO: 200402420 DE 04/08/2020 12:35. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003429970. NIRE: 32201720961. 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

VITÓRIA, 05/08/2020 
www.simplifica.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser  verificada  e  confirmada  tantas  vezes  quanto  for  necessário  através  do  site  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP.
LTDA  MATRIZ  tinha  posse  de  um  documento  com  as  mesmas  características  que  foram  reproduzidas  na  cópia  autenticada,  sendo  da  empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/10/2020 16:16:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 32290102181138330727-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2b8b971ff54e62a28c0f9ab2b38e30042334563be4c6d57c134355871e29a7ac4f53d8440858fab1eea221b39274a2ae85ae7
50ad1dbdc5c2703bcfe97e77152

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/322901021811383...
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ILUSTRÍSSIMO (a) SENHOR (a) PREGOEIR(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSARÉ - CEARÁ 
 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.02.24.1 
 

 

NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS 

LTDA-ME , pessoa jurídica de direito privado, sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, CNPJ 23.025.775-0001/17, sediada na Rua Antonio 

Augusto, 2459 – Joaquim Távora – Fortaleza – CE, neste ato representado por 

seu Representante Legal HEDEL FARID CINTRA FAYAD – Gerente Comercial 

e um dos sócios, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza - CE, com endereço eletrônico contatoce@nuttre.com.br, 

comercialce@nuttre.com.br, conforme Contrato Social em anexo, vem perante 

Vossa Senhoria, respeitosamente, oferecer a presente IMPUGNAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO do edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

nº 981/2020, ante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

 

1. DA INCONTESTE TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE PEÇA. 

Nos termos do art. 24 do Decreto 10.024/2019, toda e qualquer 

licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório em até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura do certame. 

 

Dessa forma, uma vez que a presente peça impugnatória foi 

apresentada na data de hoje 05/03/2021, e, sendo a licitação agendada para dia 

11/03/2021, demonstra-se a completa e absoluta tempestividade. 

  

De igual forma, a Impugnação está em consonância com a clausula 

16 do edital em referência que igualmente prevê prazo de até 03 (três) dias antes 

da data agendada para o pregão. Assim sendo, é de clareza solar a 

tempestividade desta peça impugnatória. 

 

HEDEL FARID 
CINTRA 
FAYAD:05161
521813

Assinado de forma 
digital por HEDEL 
FARID CINTRA 
FAYAD:05161521813 
Dados: 2021.03.05 
14:24:30 -03'00'



 

NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 23.025.775-0001/17 – Ins. Estadual: 06.475.371-9 / Rua Antonio Augusto, 2459 – Joaquim Távora – Fortaleza – CE 

Contatos: contatoce@nuttre.com.br comercialce@nuttre.com.br / Tel.: (85) 3034-7906 – 9-9999-1154 

 

2. FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

Os princípios que regem as licitações públicas vêm insculpidos no 

art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, 

com destaque à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA. 

 

A Impugnante, interessada em participar do processo licitatório em 

tela, fez a aquisição do edital de licitação. Todavia, ao analisá-lo, verificou que 

existem questões pontuais que podem limitar e restringir a competitividade no 

certame. Nesse compasso, sentimo-nos obrigados a sanar a lacuna ocorrida, 

primeiro devido ao processamento da licitação se dar por lote, e segundo, mas 

não menos importante, devido ao direcionamento de alguns dos itens 

componentes do lote 24, desde já impugnado. 

 

De início é importante destacar que o objetivo desta empresa não 

é, em momento algum, criar embaraços em relação a este procedimento 

licitatório. Em verdade, visa sobretudo garantir a legitima participação desta 

empresa no certame, mediante simples pleito de “adequação” do Edital à 

realidade do mercado. 

 

3. DA EXPOSIÇÃO FÁTICA 

O processo licitatório em referência tem por objeto “Aquisição de 

medicamentos, nutrição especial, materiais médiocs-hospitalares e 

odontológicos, destinados ao atendimento das necessiddes do Hospital 

Municipal de Assaré.” 

 

Ocorre que, ao tomar posse do edital, a impugnante percebeu 

fragrantemente que existe restrição de competitividade, na medida em que: 

a) Licitação se processa em lote, quando se trata de itens 

autônomos entre si; 

b) Direcionamento de vários itens do lote 24 a compra de produtos 

específicos de uma única marca. 
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A Impugnante pretende com a presente Impugnação que esta 

Administração Pública a refaça o edital, sendo este processado por item, além 

da correção dos itens 1, 4, 5, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 20 e 23, todos do lote 24. 

 

Neste compasso, a presente impugnação apresenta questões 

pontuais que viciam o ato convocatório, por restringirem a competitividade, 

condição esta que é essencial para a validade de qualquer procedimento 

licitatório, conforme disciplina a lei 8.666/93. 

 

4. DO DIREITO 

a) Da Importância do Princípio da Competitividade e da 

vedação ao direcionamento e restrição de competitividade. 

O princípio da competitividade é princípio atinente somente à 

licitação, e está diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as 

condições para que haja uma competição isenta de dirigismos, preferências 

escusas ou interesses dissociados da coisa pública é, em primeira instância, 

cuidar para que essas condições de participação do certame sejam equânimes 

para todos os interessados. Simplesmente, podemos afirmar que não há 

competição sem isonomia e não há isonomia sem competição.  

 

O artigo §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, preconiza que:  

 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato;(grifo nosso)  

 

Como podemos notar do inc. I do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 

acima transcrito, a norma é bastante abrangente em seu dispositivo, usando 

nada mais que sete verbos, no infinitivo e conjugados - admitir, prever, 

incluir, tolerar, comprometer, restringir e frustrar -, para coibir quaisquer 
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atividades que tenham por meta direta ou indireta afetar o caráter 

competitivo do certame licitatório.  

 

Assim, diante da análise técnica que foi feita, percebemos 

claramente que o Edital do presente certame está divorciado dos Princípios 

Constitucionais que norteiam a Licitação, especialmente aqueles previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666/93, aplicáveis subsidiariamente ao Pregão e, notadamente 

no que se refere ao princípio da economicidade. 

 

Mister faz-se ponderar que a disputa se apresenta como 

fundamental ao procedimento licitatório, sendo que a ausência de 

competitividade acarreta a revogação do certame convocatório.  

 

Inclusive a restrição de competição configura-se como crime 

previsto no artigo 90 da Lei 8.666/93:  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

A esse respeito o STJ se posicionou no seguinte sentido:  

 

"basta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 
da Lei 8.666/93 que o agente frustre ou fraude o caráter 
competitivo da licitação, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, com o intuito de obter 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto do 
certame, vantagem essa que pode ser para si ou para 
outrem" (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 983730/RS, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 04/05/2009). 

 

Ademais, o art. 7º, § 5º da lei 8.666/93 faz vedação expressa à 

realização de licitações cujo objeto seja sem similitudes ou de marcas, 

características e/ou especificações exclusivas, in verbis: 
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“§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações 
exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no 
ato convocatório.” 

 
Inclusive, o Tribunal de Contas da União1 se posicionou acerca de 

especificações restritivas, que não tem qualquer convergência com o trabalho de 

especificar corretamente o objeto da licitação, vejamos: 

 

“Direcionar o edital de uma compra com as 
características de determinado conjunto de 
fornecedores não tem nenhuma convergência com o 
trabalho de especificar corretamente o objeto 
pretendido para um determinado processo de licitação.” 

 

Dessa forma, é de clareza solar o vício contido no edital em 

comento, que macula diretamente o princípio da competitividade e todos os 

outros correlatos, sendo necessária à sua retificação. 

 

b) Da ilegalidade da licitação por lote sem motivação. 

A aglutinação em lotes de itens que podem ser licitados 

individualmente acarreta na restrição da competitividade e da concorrência 

na licitação, violando o art. 3°, caput e § 1°, da Lei nº 8.666/93 e da Lei 

Estadual nº 9.433/05 (mesma redação) c/c. art. 5°, caput e parágrafo 

único, do Decreto nº 5.450/05:  

 
Art. 3° A licitacão destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.  
 

                                                 
1 TCU no Acórdão 641/2004 – Plenário. 
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§1°É vedado aos agentes públicos:  
I – admitir, prever incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos ~95º a 12 deste artigo e no art. Jº da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991; 
 
Art. 5º. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos 
princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 
objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 
competitividade e proporcionalidade. 
 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação." (grifas e destaques 
nossos). 

 

Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União, nesse 

sentido, editou a Súmula nº 247, que assim estabelece:  

 

SÚMULA 247 – É obrigatória a admissão da adjudiçação por 
item e não por preço global. nos editais das licitações para a 
contratação de obras. serviços. compras e alienações. cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade." (grifo nosso) 

 

Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitação por 

itens e de licitação por lotes, conforme entendimento da Corte de Contas:  

 

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes 
objetos num único procedimento licitatório, que podem 
representar, cada qual, certame distinto. De certo modo, 
está-se realizando “diversas licitações” em um só processo, 
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em que cada item, com características próprias, é julgado 
como se fosse uma licitação em separado, de forma 
independente. Quando dividida a licitação em itens, tem-se 
tantos itens quantos o objeto permitir. Na compra de 
equipamentos de informática, por exemplo, a licitação pode ser 
partida nos seguintes itens: microcomputador, notebook, 
impressora a laser, impressora a jato de tinta; e na de material 
de expediente, caneta, lápis, borracha, régua, papel, cola, dentre 
outros. Deve o objeto da licitação ser dividido em itens 
(etapas ou parcelas) de modo a ampliar a disputa entre os 
licitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e 
econômica do feito, ter por objetivo o melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e a preservação da economia 
de escala. (...) Licitação em lotes ou grupos, como se itens 
fossem, deve ser vista com cautela pelo agente público, 
porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se 
a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou 
grupos, com prejuízo para a Administração. Em princípio, 
essa divisão só se justifica quando o lote ou grupo for constituído 
de vários itens para um só local ou ambiente. Por exemplo: 
compra de moveis, em que todos os itens constantes do lote ou 
grupo, destinados a um determinado ambiente, devem ser 
adquiridos de uma só empresa, de forma a manter idêntico 
estilo, modelo, design etc.” 3 (grifou-se) 

 

A manutenção do Edital da maneira como está ofenderia 

até mesmo ao princípio da legalidade, que garante o direito de participação 

de QUALQUER INTERESSADO, sem que haja qualquer restrição, nos 

estritos termos da Lei. Ad argumentandum, estabelece o art. o art. 23, § 

1°, da Lei n° 8.666/93, que estabelece:  

 

Art. 23. (...)  
§1º As obras, serviços e compras efetuadas peta 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, sem perda da economia de escala.  

 

O julgamento por lote formado por produtos/itens 

autônomos entre si IMPOSSIBILITA um maior número de empresas a 

participarem, pois muitas, como o caso da Impugnante não consegue 

atender a totalidade do lote. 
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E mais, na medida em que os indigitados lotes do Edital 

integram vários produtos de características diversas, não resta dúvida que 

o ato de convocação consigna cláusula manifestamente comprometedora 

ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer 

licitação, corolário do princípio da igualdade consubstanciado no art. 372, 

XXI, da Constituição da República. 

 

Ora, ao se manter a licitação por lote, a Administração 

Pública está SIM comprometendo o caráter competitivo da licitação e 

a igualdade de condições entre os participantes. 

 

Neste sentido, importante a lição de Hely Lopes Meirelles, 

em sua conhecida obra "Licitação e Contrato Administrativo, 12ª Ed, Pgs. 

28, 29, que assim assevera: 

 

"Igualdade entre os licitantes é o princípio primordial da licitação 
- previsto na própria Constituição da República (art. 37, XXI) -, 
pois não pode haver procedimento seletivo com discriminação 
entre participantes, OU COM CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO OUE AFASTEM EVENTUAIS 
PROPONENTES. OUALIFICADOS ou os desnivelem no 
julgamento (Art. 3º § 1º). (grifo nosso) 

 

Diante disso, é pacífico na doutrina e na jurisprudência 

que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se justificativa 

adequada para a realização de certame por lotes, bem como a 

demonstração da vantagem dessa, posto que neste último a 

competitividade acaba, de certa forma, sendo diminuída, já que se impõe 

                                                 
2 "Art, 37 (...), XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
comprt1s" e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições' ,'a, todos os concorrentes. com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, -mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as' exigências de qualificação técnica e econômica, 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"(grifo nosso) 
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a um único licitante a cotação de preço global para todos os itens que 

compõem o lote. 

 

Dessa forma, na medida em que não existe qualquer 

justificativa plausível para se agrupar itens autônomos entre si, é de 

clareza solar o vício contido no edital em comento, que macula diretamente 

o princípio da competitividade e todos os outros correlatos, sendo 

necessária à sua retificação. 

 

c) Da defesa técnica dos itens direcionados. 

Inicialmente, imperioso destacar que esta defesa técnica dos itens 

10 e 11 do pregão em comento foi elaborada pelos Nutricionistas da Impugnante, 

por entender que questões de cunho técnico/nutricional somente o profissional 

Nutricionista, enquanto atividade privativa da profissão, pode se manifestar. 

 

Lote 24: Itens 01 

O item 1, do lote 24, solicita um agente espessante e gelificante 

com apresentação em lata de 300g. Porém, dentre as marcas existentes no 

mercado brasileiro, espessantes com gelificante possuem apresentações em 

volumes menores. Geralmente, em lata de 125g e sachês a partir de 1.2g. 

 

Sendo assim, solicitamos a revisão do descritivo para que o mesmo 

possa se adequar as apresentações e marcas existentes no mercado brasileiro. 

Impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 1, do referido lote, 

alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 01: AGENTE ESPESSANTE E GELIFICANTE 

PARA ALIMENTOS. LATA OU POTE COM 

APROXIMADAMENTE 125G.” 

 

 

Lote 24: Itens 04 
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O item 04, do lote 24, solicita uma dieta para diabético. Porém, além 

de informar a marca do produto solicitado também descreve suas características 

nutricionais e a lista de ingredientes do Diason (marca Danone).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado com dieta enteral específica para diabéticos que atendem, com a 

mesma qualidade, as necessidades nutricionais específicas destes pacientes.  

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 4, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 04 - DIETA ENTERAL DESENHADA 

ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR O DIABETES E 

SITUAÇÃO DE HIPERGLICEMIA, NORMOCALÓRICA, 

COMPOSTA POR PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E/OU 

PROTEÍNA ANIMAL E CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE 

GLICÊMICO. ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E 

BAIXO TEOR DE SATURADOS. COM APORTE DE FIBRAS 

SOLÚVEIS (MÍNIMO DE 70%) E INSOLÚVEIS. ISENTA DE 

SACAROSE E COM BAIXO TEOR DE LACTOSE. EMBALAGEM 

DE 1000ML.” 

 

Lote 24: Itens 05 

O item 05, do lote 24, solicita suplemento nutricional. Porém, além 

de informar a marca do produto solicitado também descreve suas características 

nutricionais e a lista de ingredientes do Ensure (marca Abbott).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado com suplementos em pó que possuem similaridade com o produto 

descrito no referido item, como o Sustemil 1.0 (marca Nutricium). 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 5, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 
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“Lote 24 - Item 05 – SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO 

E BALANCEADO. NOMOCALÓRICO (1.0KCAL/ML), 

NORMOPROTEICO (15%). PODENDO CONTER ATÉ 24% DO 

CARBOIDRATO NA FORMA DE SACAROSE. CONTENDO FOS 

COMO FONTE DE FIBRAS. COM SABORES VARIADOS. NÃO 

CONTEM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO LATA DE 400G.” 

 

Lote 24: Itens 10 

O item 10, do lote 24, solicita uma fórmula infantil de partida com 

prebióticos. Porém, além de informar a marca do produto solicitado também 

descreve suas características nutricionais e a lista de ingredientes do Nan 

Confor 1 (marca Nestlé).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado que comercializam fórmulas infantis no mercado brasileiro, que 

possuem similaridade e qualidade com o produto descrito no referido item. Como 

é o caso do Enfamil Premium 1 (marca Mead Jonhson Nutrition). 

 

A marca Mead Johnson possui mais de 100 anos de história, 

possuindo uma grande variedade de produtos alimentares para bebês, 

medicamentos e fórmulas infantis em seu portifólio de produtos.  

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 10, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

“Lote 24 - Item 10 – FÓRMULA DE PARTIDA PARA LACTENTES 

DE 0 A 6 MESES. ADICIONADA DE PREBIÓTICO, COM 

RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEINA DO SORO 40:60 E MIX DE 

GORDURA DE ORIGEM VEGETAL A PARTIR DE 97% DE OTIMA 

DIGESTIBILIDADE. LATA A PARTIR DE 400G.” 
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Lote 24: Itens 11 

O item 11, do lote 24, solicita uma fórmula infantil de seguimento 

com prebióticos. Porém, além de informar a marca do produto solicitado também 

descreve suas características nutricionais e a lista de ingredientes do Nan 

Confor 2 (marca Nestlé).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado que comercializam fórmulas infantis no mercado brasileiro, que 

possuem similaridade e qualidade com o produto descrito no referido item. Como 

é o caso do Enfamil Premium 2 (marca Mead Jonhson Nutrition). 

 

A marca Mead Johnson possui mais de 100 anos de história, 

possuindo uma grande variedade de produtos alimentares para bebês, 

medicamentos e fórmulas infantis em seu portifólio de produtos.  

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 11, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 11 – FÓRMULA DE PARTIDA PARA LACTENTES 

A PARTIR DO 6 MESES. ADICIONADA DE PREBIÓTICO, COM 

RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEINA DO SORO 40:60 E MIX DE 

GORDURA DE ORIGEM VEGETAL A PARTIR DE 97% DE OTIMA 

DIGESTIBILIDADE. LATA A PARTIR DE 400G.” 

 

Lote 24: Itens 12 

O item 12, do lote 24, solicita uma fórmula infantil de partida. 

Porém, além de informar a marca do produto solicitado também descreve suas 

características nutricionais e a lista de ingredientes do Nan Pro 1 (marca 

Nestlé).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado que comercializam fórmulas infantis no mercado brasileiro, que 

HEDEL FARID 
CINTRA 
FAYAD:0516152
1813

Assinado de forma digital 
por HEDEL FARID CINTRA 
FAYAD:05161521813 
Dados: 2021.03.05 
14:30:02 -03'00'



 

NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 23.025.775-0001/17 – Ins. Estadual: 06.475.371-9 / Rua Antonio Augusto, 2459 – Joaquim Távora – Fortaleza – CE 

Contatos: contatoce@nuttre.com.br comercialce@nuttre.com.br / Tel.: (85) 3034-7906 – 9-9999-1154 

 

possuem similaridade e qualidade com o produto descrito no referido item. Como 

é o caso do Enfamil Premium 1 (marca Mead Jonhson Nutrition). 

 

A marca Mead Johnson possui mais de 100 anos de história, 

possuindo uma grande variedade de produtos alimentares para bebês, 

medicamentos e fórmulas infantis em seu portifólio de produtos.  

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 12, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 12 – FÓRMULA DE PARTIDA PARA LACTENTES 

DE 0 A 6 MESES. ADICIONADA DE PREBIÓTICO, COM 

RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEINA DO SORO 40:60 E MIX DE 

GORDURA DE ORIGEM VEGETAL A PARTIR DE 97% DE OTIMA 

DIGESTIBILIDADE. LATA A PARTIR DE 400G.” 

 

Lote 24: Itens 13 

O item 13, do lote 24, solicita uma fórmula infantil de partida. 

Porém, além de informar a marca do produto solicitado também descreve suas 

características nutricionais e a lista de ingredientes do Nan Pro 2 (marca 

Nestlé).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado que comercializam fórmulas infantis no mercado brasileiro, que 

possuem similaridade e qualidade com o produto descrito no referido item. Como 

é o caso do Enfamil Premium 2 (marca Mead Jonhson Nutrition). 

 

A marca Mead Johnson possui mais de 100 anos de história, 

possuindo uma grande variedade de produtos alimentares para bebês, 

medicamentos e fórmulas infantis em seu portifólio de produtos.  
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Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 13, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 13 – FÓRMULA DE PARTIDA PARA LACTENTES 

A PARTIR DE 6 MESES. ADICIONADA DE PREBIÓTICO, COM 

RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEINA DO SORO 40:60 E MIX DE 

GORDURA DE ORIGEM VEGETAL A PARTIR DE 97% DE OTIMA 

DIGESTIBILIDADE. LATA A PARTIR DE 400G.” 

 

Lote 24: Itens 17 

O item 17, do lote 24, solicita uma um suplemento oral com fibras 

em pó. Porém, além de informar a marca do produto solicitado também descreve 

suas características nutricionais e a lista de ingredientes do Nutren Active 

(marca Nestlé).  

 

É importante aqui ressaltar que existem várias empresas no 

mercado com suplementos em pó que possuem similaridade com o produto 

descrito no referido item, como o Sustap Mais (marca Probene). 

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do 

certame, impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 17, do 

referido lote, alterando-o. Como segue: 

 

“Lote 24 - Item 17 – SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, RICO 

EM VITAMINAS E MINERAIS, FIBRAS, ALIMENTAÇÃO 

EQUILIBRADA, COMPLEMENTO ALIMENTAR COM FOS E 

INULINA. SEM ACÚCAR. APRESENTAÇÃO LATA DE 400G. 

 

Lote 24: Itens 20 

No item 20, do lote 24, o pregão direciona para uma única dieta, o 

Nutri Enteral 1.5 (marca Danone), por solicitar a presença de “MIX DE 

CAROTENÓIDES”.  Além de descrever seu nome no descritivo. 
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O produto Fresubin Energy (marca Fresenius) também se 

caracteriza por ser uma dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente 

completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml). Possuindo b-caroteno na sua composição 

como fonte de carotenoide.  

 

Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do certame 

impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 20, alterando-o, 

como segue: 

“Lote 24 - Item 20 - TERAPIA NUTRICIONAL, HIPERCALÓLICA, 

RICA EM VITAMINAS E MINERAIS COM EXCELENTE PERFIL 

LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM CAROTENOIDE. NÃO 

CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM DE 1L.” 

 

Lote 24: Itens 23 

O item 23, do lote 24, solicita uma um suplemento com 

“DENSIDADE CALÓRICA DE 2,4KCAL/ML”, o que restringe a participação de 

outras marcas no mercado.  

 

Além disso, solicita uma “EMBALAGEM DE 200ML”. No entanto, 

no mercado brasileiro, as embalagens de suplementos para nutrição oral e 

enteral com densidade calórica maior que 2.4kcal/ml possuem embalagens com 

apresentação de 125ml.  

 

A Fresenius-Kabi possui, em seu portfólio, o suplemento Fresubin 

3.2Kcal Drink (125mL). Uma formulação nutricionalmente completa, com 

densidade calórica de 3,2 kcal/ml, com 20% de proteína, 35% de carboidrato e 

45% de lipídio na sua distribuição calórica. Indicado para pacientes com risco de 

desnutrição, com baixo peso, distúrbios na ingestão de alimentos, especialmente 

para aqueles com o aumento das necessidades energética e proteicas ou, ainda, 

tolerância à fluido limitada. Nos sabores avelã e baunilha.  
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Diante do exposto, visando aumentar a competitividade do certame 

impugna-se o edital, solicitando a revisão do descritivo do item 23, do referido 

lote, alterando-o, como segue: 

 

““Lote 24 - Item 23 - “SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 

LÍQUIDO, USO ADULTO, HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 

COM DENSIDADE CALÓRICA A PARTIR DE 2,4KCAL/ML. 

ISENTO DE GLUTEN E COM BAIXO TEOR DE LACTOSE. 

EMBALAGEM 125ML 

 

5. DOS REQUERIMENTOS 

Sendo assim, estando o Edital em desacordo com os princípios 

basilares de um processo licitatório, requer a ora Impugnante, respeitosamente, 

a Vossas Senhorias, que seja recebida e devidamente processada a presente 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 2021.02.24.1/2021, 

para que o mesmo seja refeito, a fim de se GARANTIR O CARÁTER 

COMPETITIVO DO CERTAME, sendo processado por Item e não por lote além 

da revisão dos itens 1, 4, 5, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 20 e 23 todos os lote 24. 

 

Tendo em vista que a sessão pública eletrônica está designada 

para 11/03/2021, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta 

impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos 

problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo o ritual do 

artigo 4.º da lei 10520/2002 ser considerado inválido. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Fortaleza, 05 de março de 2021. 

 

NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
MEDICAMENTOS LTDA-ME 

HEDEL FARID CINTRA FAYAD  

GABRIELLA MAIA MORAES SALES 
OAB/BA 47066 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23201701056 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NUTTRE COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2244

2003

FORTALEZA

7 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

CEP1900148190

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JULIANA DRATOVSKY LIMA, brasileira, solteira, maior, natural de Salvador, Estado daBahia, nascidaem 

11/01/1983, contadora, inscrito no CPF sob o Nº 804.571.345-34, RG Nº 09471060-06 – SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Florianópolis nº 134, aptº 802, Barra, Salvador/Bahia, CEP: 40.140-320; 

HEDEL FARID CINTRA FAYAD, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1966, Empresário, portador da 

Carteira de identidade nº: 20081534510 – SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.615.218-13, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Torres, 820, apto. 410, Joaquim Távora, CEP: 60.135-130, no 

Município de Fortaleza/Ce e ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 

04/10/1965, Empresária, portadora da Carteira de identidade nº: 0383574293 – SSP/BA e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 486.402.475-87, residente e domiciliado na Rua Euler de Pereira Cardoso, 568, casa 

4F, Stella Maris, CEP: 41.600-045, no Município de Salvador/BA, únicos sócios da sociedade limitada 

NUTTRE Comércio de Alimentos e Medicamentos LTDA., estabelecida no endereço Rua Antonio 

Augusto, nº 2459, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP 60110-533, registrada na Junta Comercial 

do Estado do Ceará – JUCEC – sob o NIRE 23201701056, com registro em 10/08/2015, inscrita no CNPJ 

sob o Nº 23.025.775/0001-17, resolvem de comum acordo fazer as seguintes alterações em seu 

contrato social: 

Cláusula Primeira – Alteração de Atividades  

A sociedade passará a ter como atividade principal o comércio atacadista de medicamentos e drogas 

de uso humano e atividades secundárias a distribuição de medicamentos de uso humano que 

contenham substâncias sujeitas a controle especial, comércio atacadista de produtos alimentícios, 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratório, comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de 

produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 

alimentos ou insumos agropecuários, comércio varejista de produtos alimentícios, comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente, aluguel de equipamentos científicos, médicos, hospitalares, sem operador, serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo, manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos, eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação, representação comercial e 

agentes de comércio de medicamentos, cosméticos e perfumaria e representação comercial de e 

agentes de comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalar. 

Cláusula Segunda - Consolidação 

Em decorrência das modificações ora efetuadas, resolvem os sócios CONSOLIDAR o contrato social que 

passará a reger-se conforme cláusulas seguintes:  

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

JULIANA DRATOVSKY LIMA, brasileira, solteira, maior, natural de Salvador, Estado daBahia, nascidaem 

11/01/1983, contadora, inscrito no CPF sob o Nº 804.571.345-34, RG Nº 09471060-06 – SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Florianópolis nº 134, aptº 802, Barra, Salvador/Bahia, CEP: 40.140-320; 

HEDEL FARID CINTRA FAYAD, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1966, Empresário, portador da 

Carteira de identidade nº: 20081534510 – SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.615.218-13, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Torres, 820, apto. 410, Joaquim Távora, CEP: 60.135-130, no 

Município de Fortaleza/Ce e ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 

04/10/1965, Empresária, portadora da Carteira de identidade nº: 0383574293 – SSP/BA e inscrito no 
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CPF/MF sob o nº 486.402.475-87, residente e domiciliado na Rua Euler de Pereira Cardoso, 568, casa 

4F, Stella Maris, CEP: 41.600-045, no Município de Salvador/BA, únicos sócios da sociedade limitada 

NUTTRE Comércio de Alimentos e Medicamentos LTDA., estabelecida no endereço Rua Antonio 

Augusto, nº 2459, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP 60110-533, registrada na Junta Comercial 

do Estado do Ceará – JUCEC – sob o NIRE 23201701056, com registro em 10/08/2015, inscrita no CNPJ 

sob o Nº 23.025.775/0001-17, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL: 

Cláusula Primeira – Nome empresarial e Sede  

A sociedade gira com o nome empresarial “NUTTRE Comércio de Alimentos e Medicamentos LTDA” 
Com sede no endereço na Rua Antonio Augusto, nº 2459, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP 

60110-533, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº NIRE: 

23201701056. 

 

A empresa possui filial na Rua Joaquim Torres, nº 654, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP 

60135-130. 

Cláusula Segunda – Capital Social  

O Capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000(trezentos mil) quotas no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritos e integralizados em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

em moeda corrente do paísdistribuidos entre os socios da seguinte forma: 

 

Nome % 
N. de 

Quotas 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

JULIANA DRATOVSKY LIMA 59% 177.000 1,00 177.000,00 

HEDEL FARID CINTRA FAYAD 12% 36.000 1,00 36.000,00 

ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS 29% 87.000 1,00 87.000,00 

TOTAL 100% 300.000 - 300.000,00 

Cláusula Terceira: Preferência das quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 

contratual pertinente. 

Cláusula Quarta: Prazo de Duração 

A Sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2015 e terá prazo de duração indeterminado. 

Cláusula Quinta: Objeto Social 

A sociedade tem como atividade principal o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano e atividades secundárias a distribuição de medicamentos de uso humano que contenham 

substâncias sujeitas a controle especial, comércio atacadista de produtos alimentícios, comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório, 

comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de produtos de 

higiene pessoal, comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou 
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insumos agropecuários, comércio varejista de produtos alimentícios, comércio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente, aluguel de equipamentos científicos, médicos, hospitalares, sem operador, serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo, manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos, eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação, representação comercial e 

agentes de comércio de medicamentos, cosméticos e perfumaria e representação comercial de e 

agentes de comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalar. 

Cláusula Sexta: Administração 

A Administração da Sociedade cabe a sócia JULIANA DRATOVSKY LIMA e nesta condição fica revestido 

de todos os poderes de administração e representação necessários ao regular funcionamento da 

Sociedade, em juízo ou fora dele, competindo-lhes o uso da denominação social e prática de atos de 

gestão, tais como: assinaturas de contratos, acordos ou similares; promover a abertura, 

movimentação, encerramento de contas bancárias, solicitando extratos, efetuar e resgatar aplicações, 

reconhecer débitos, autorizar transferências por qualquer meio, em quaisquer bancos; solicitar e 

assinar cheques, cambiais e ordens de pagamento; contratar e demitir empregados; representar a 

sociedade perante órgãos e pessoas jurídicas da Administração Pública e sociedade de economia 

mista, podendo preencher e assinar cadastros, formulários, requerer certidões de qualquer natureza; 

nomear prepostos, com poder de decisão para fins de representar os interesses da Sociedade junto a 

qualquer juízo, instância ou tribunal; constituir procuradores em nome da Sociedade fixando prazo de 

duração do mandato, exceto quando se tratar de poderes cm cláusula “ad-judicia”. 
 
Parágrafo Primeiro: A administradora nomeada poderá fazer jus a uma retirada mensal a título de 

“pró-labore”, nos valores convencionados consensualmente entre os sócios, respeitada a capacidade 
financeira da entidade. 

 
Parágrafo Segundo: Os administradores eleitos só poderão ser destituídos de seus cargos, a qualquer 

tempo, mediante votos dos sócios que representem, no mínimo, dois terços do capital social.  

 
Parágrafo Terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação á Sociedade, 

os atos dos administradores ou procuradores que envolvam a empresa em obrigações relativas à 

negócios ou operações estranhas ao seu objetivo social. Da mesma forma, quaisquer atos praticados 

em descumprimentos das restrições impostas pela cláusula, serão nulos de pleno direito, não 

obrigando a Sociedade e sujeitando os infratores às penalidades legais, inclusive responder por perdas 

e danos.  

 
Parágrafo Quarto: A administradora nomeada declara, sob pena de lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrarem sob efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, concussão; ou contra 

a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações 

de consumo, fé pública; ou contra a propriedade.  
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Cláusula Sétima: Restrições concernentes às quotas 

As quotas do capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com cláusulas de 

“incomunicabilidade” e “impenhorabilidade”. Outrossim, tanto as quotas sócias quantos os direitos de 
subscrição somente poderão ser concedidos a terceiros, gratuita ou onerosamente, mediante 

deliberação tomada por votos correspondentes à maioria do capital social. Além disso, o sócio que 

pretender alienar suas quotas deverá, primeiramente, notificar aos demais sócios, por escrito e com 

prazo de 15 (quinze) dias, para que exerçam, em igualdade de condições, seu direito de preferencia na 

aquisição, devendo a notificação conter a quantidade de quotas pretendida á cessão, o preço por elas 

pretendido e as condições de pagamento.  

 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo dissolução da sociedade conjugal em que o sócio seja parte na 

respectiva ação, é vedado o ingresso do ex-cônjuge na Sociedade, caso em que o sócio titular das 

quotas deverá assegurar a manutenção da incomunicabilidade do direito de participação e de 

administração na Sociedade, como determina o caput desta cláusula. Na hipótese de isso não ser 

possível proceder, as quotas do referido sócio serão liquidadas, apurando-lhe os haveres pertinentes, 

resolvendo-se a Sociedade em relação ao mesmo, liquidando-se o valor apurado, a quem de direito, 

por meio de balanço patrimonial levantado especificamente para o fim, sendo que, nesse balanço, os 

bens imóveis da Sociedade serão trazidos pelo valor de mercado, enquanto os eventuais direitos de 

participações societárias serão avaliados pelo valor da correspondente equivalência patrimonial.  

Parágrafo Segundo: Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear à penhora ou empregar em 

qualquer negociação as suas quotas, no todo ou em parte, sem prévia deliberação mediante votos 

correspondentes à maioria do capital social. 

Cláusula Oitava – Demonstrações Financeiras 

Ao término de cada exercício, que coincidirá com o ano civil, em 31 de dezembro de cada ano. Será 

elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 

lucros ou perdas apurados, conforme o art. 1.065, do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo primeiro: Haverá reunião anual dos sócios, convocada pelos os adminitradores ou por sócios 

que representem a maioria do capital social , com o objetivo de analisar, deliberar e aprovar as contas 

dos administradores, de acordo com as demonstrações financeiras levantadas, que deverão ficar a 

disposição dos sócios antes das respectivas reuniões. 

Cláusula Nona 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Parágrafo primeira: Na ocorrência de falência, insolvência, morte, interdição de sócio, as quotas do 

sócio fálido, insolvente ou excluído serão liquidados e apurados com base em seu valor em balanço 

patromonial especialemente levntado para tal finalidade. 
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Cláusula Décima: Exclusão de Sócio 

Mediante votos correspondentes à maioria absoluta do capital social, poderá excluir, por justa causa, 

mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa 

em virtude de atos de inegável gravidade e o dever de lealdade com os demais sócios e a sociedade.  

 
Parágrafo Primeiro: A exclusão de cláusula de que trata esta cláusula será determinada em uma 

reunião de sócios convocadas para esta finalidade, devendo o sócio a ser excluso ser notificado por 

escrito com antecedência mínima de trinta dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião e 

exercer seu direito de defesa, sob pena de revelia.  

 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, em razão do disposto nesta cláusula, serão apurados 

e pagos pela conformidade da regra estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula. 

 
Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do sócio 

excluído ou pela redução do capital social, conforme deliberação da maioria, na mesma reunião em 

que for decidida a exclusão. 

Cláusula Décima Primeira: Deliberações Sociais 

Com exceção das regras  especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a serem 

votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as deliberações serão 

tomadas em reunião de quotistas e pautar-se-ão na decisão representada pelos votos dos quotistas 

que representem a maioria do capital social, excetuando-se aquelas que dependam do quórum 

diferenciado, previstas neste contratou na Lei Nº 10.406/02, cujas deliberações vincularão todos os 

sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes.  
 

Parágrafo Único: As reuniões dos sócios deverão ser convocadas com prazo mínimo de dez dias, pelos 

administradores ou qualquer sócio que represente mais de 1/5 do capital social, sendo dispensada a 

convocação quando todos os sócios estiverem presentes na reunião e decidirem, por escrito, o objeto 

a ser deliberado na mesma.  

Cláusula Décima segunda: Dissolução e Liquidação 

A Sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos:  

a) Deliberação de sócios que representem no mínimo ¾ (três quartos) do valor do capital social; 

b) Falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 

c) Extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar, se for o caso. 

Parágrafo Único: Se a sociedade vir a ser liquidada, o patrimônio social será rateado entre os sócios e 

a eles distribuídos ou suportado, na proporção da participação de cada um no capital social, com 

observância dos preceitos a que se refere a legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado 

pelos próprios sócios na mesma reunião que delibera a dissolução e liquidação da Sociedade, que 

poderá ser escolhido dentre os administradores, ou, entretanto, mediante deliberação unânime de 

todos os sócios, a escolha recair em pessoa estranha à Sociedade. 

Cláusula Décima terceira 

As dúvidas, questionamentos ou controvérsias que derivarem, quando se tratar de direitos 

patrimoniais disponíveis, será resolvidos através de mediação ou arbitragem, nos termos da Lei nº 
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8º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

NUTTRE Comércio de Alimentos e Medicamentos LTDA. 

NIRE: 23201701056 – CNPJ: 23.025.775/0001-17  

 

 

9.307/1996. No caso de direitos indisponíveis, fica eleito o foro de Caucaia, Ceará, como o competente 

para dirimir as pendências. 
 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se os presentes contrato, em via única, destinada a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ.  
 

 

Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2019. 

 

________________________________________ 

JULIANA DRATOVSKY LIMA– Sócio Administrador 
 

 

_________________________________________ 

HEDEL FARID CINTRA FAYAD– Sócio  

 

  

ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS - Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/183.931-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900148190

Data

04/10/2019

051.615.218-13 HEDEL FARID CINTRA FAYAD

804.571.345-34 JULIANA DRATOVSKY LIMA

486.402.475-87 ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NUTTRE COMERCIO DE ALIMENTOS E
MEDICAMENTOS LTDA , de nire 2320170105-6 e protocolado sob o número 19/183.931-1 em
04/10/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5326400, em 10/10/2019. O ato foi
deferido digitalmente pelo examinador Maria José Cysne Linhares. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

804.571.345-34 JULIANA DRATOVSKY LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

486.402.475-87 ROSANY DE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS

804.571.345-34 JULIANA DRATOVSKY LIMA

051.615.218-13 HEDEL FARID CINTRA FAYAD

Fortaleza. Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARIA JOSE CYSNE LINHARES059.478.203-15

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68
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